
Ano 3 (2017), nº 3, 177-220 

O SISTEMA NÚCLEO INTERSINDICAL DE 
CONCILIAÇÃO TRABALHISTA (NINTER): A 
EXPERIÊNCIA BRASILEIRA DE 
INSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIÁLOGO SOCIAL 
E DA GOVERNANÇA NA ORGANIZAÇÃO DO 
TRABALHO E NA ADMINISTRAÇÃO DA 
JUSTIÇA 
 
Antônio Gomes de Vasconcelos1 
 
Gabriela de Campos Sena2 
 
Resumo: As políticas nacionais de promoção do acesso à justiça 
e de administração da justiça emanadas pelo Ministério da Jus-
tiça e pelo Conselho Nacional de Justiça incluem o fomento aos 
meios não judiciais de prevenção e resolução dos conflitos de 
interesses. O Sistema Núcleo Intersindical de Conciliação Tra-
balhista (Ninter) tem função integrativa destas políticas do âm-
bito das relações do trabalho, em especial da Política Judiciária 
Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no 
âmbito do Poder Judiciário, instituída pela Resolução 125/2010 
do Conselho Nacional de Justiça- CNJ que, dada a peculiaridade 
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dos conflitos sociolaborais, não estendeu aos Tribunais do Tra-
balho os instrumentos destinados à implementação dessa polí-
tica (art. 8º da resolução retro mencionada).  
 
Palavras-Chave: Conflitos sociolaborais. Administração da Jus-
tiça. Sistema NINTER. 
 
THE NUCLEI INTER-UNION OF LABOR CONCILIATION 
(NINTER) SYSTEM: THE BRAZILIAN EXPERIENCE OF 
INSTITUTIONALIZATION OF SOCIAL DIALOGUE AND 
GOVERNANCE IN THE ORGANIZATION OF WORK AND 
THE ADMINISTRATION OF JUSTICE 
 
Abstract: The national policies for the promotion of access to 
justice and the administration of justice issued by the Ministry 
of Justice and the National Council of Justice include the pro-
motion of non-judicial means of prevention and resolution of 
conflicts of interest. The Nuclei Inter-syndical of Labor Concil-
iation (NINTER) system has an integrative function of these pol-
icies the scope of work relations, especially the National Judicial 
Policy of proper handling of conflicts of interest within the judi-
ciary, established by Resolution 125/2010 of the National Coun-
cil of Justice- CNJ that, given the peculiarity of the socio-labor 
conflicts, did not extend to the Labor Courts instruments for the 
implementation of this policy (art. 8 of retro resolution men-
tioned). 
 
Keywords: Socio-labor conflicts. Administration of Justice. 
NINTER system. 
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onsiderando a singularidade dos conflitos sociola-
borais, individuais e coletivos, a Política Judiciá-
ria Nacional de tratamento adequado dos conflitos 
de interesses no âmbito do Poder Judiciário (Res. 
125/10, CNJ) não estendeu as “ações de incentivo 

à auto composição de litígio e à pacificação social por meio da 
conciliação e da mediação”, aos Tribunais do Trabalho, uma vez 

que os “Centros Jurídicos de Solução de Conflitos e Cidadania” 

instituídos pela Resolução 125/10 do CNJ, se limitam a “atender 

aos Juízos, Juizados ou Varas com competência nas áreas cível, 
fazendária, previdenciária, de família ou dos Juizados Especiais 
Cíveis, Criminais e Fazendários”.  

Por outro lado, a Resolução de número 70/09 instituiu 
como objetivo estratégico, dentre os que compõem o Plano Es-
tratégico Nacional, “facilitar o acesso à justiça”, dando-lhe o 
sentido de “democratizar a relação da população com os órgãos 

judiciais e garantir equidade no atendimento à sociedade” esta-

belecendo como linha de atuação a promoção de “meios que ga-
rantam acessibilidade real (democratização do acesso),” con-

forme o anexo I da Resolução 70/09. Além disso, insere-se no 
âmbito das políticas nacionais a implementação de meios não 
judiciais de prevenção e resolução dos conflitos.  

Contudo, a implementação destes mecanismos na seara 
trabalhista requer instrumentos e garantias institucionais compa-
tíveis com o status jurídico dos direitos trabalhistas, enquanto 
direitos fundamentais, indisponíveis e inalienáveis, dado o seu 
caráter alimentar. A falta de instrumentos e garantias indispen-
sáveis ao alcance desse desiderato, dada a sua informalidade e, 
sobretudo, a ausência, de instrumentos institucionais orientados 
para o diálogo interinstitucional, entre os sindicatos e as institui-
ções do sistema de justiça, e de mecanismos de acompanha-
mento e aprimoramento dos procedimentos de prevenção e de 
resolução não judicial dos conflitos trabalhistas, foram determi-
nantes para que as comissões de comissões de conciliação prévia 

C 
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(CCP’s) não atendessem à expectativa que se criou em torno de-
las. Ao contrário, não gozam, por isso, da credibilidade e confi-
abilidade necessárias à sua legitimação como instrumento efe-
tivo de prevenção dos conflitos judiciais. O avolumamento das 
demandas coloca em risco a agilidade e a operacionalidade da 
Justiça do Trabalho. 

Neste artigo apresenta-se o sistema Núcleo Intersindical 
de Conciliação Trabalhista como instituição jurídica apta a cum-
prir tais políticas, no âmbito do Poder Judiciário Trabalhista, 
mediante a elucidação do seu modo de constituição, os elemen-
tos institucionais que o caracterizam, seus objetivos institucio-
nais e o modo como estes se operacionalizam. De resto, demons-
tra-se o modo como tais instituições, uma vez implantadas, no 
respectivo âmbito de representação Inter categorial, promovem 
a participação dos sindicatos na administração da justiça e insti-
tucionalizam o diálogo e a cooperação entre as entidades sindi-
cais e as instituições do sistema de justiça, com objetivo de: pre-
venir conflitos individuais e coletivos do trabalho, promover o 
diálogo e a concertação social entre as instituições do trabalho e 
os sindicatos e a negociação coletiva como instrumentos orien-
tados para a busca da adequação do cumprimento e a efetividade 
dos direitos e obrigações trabalhistas às peculiaridades de cada 
setor de atividade.  

Opta-se pela apresentação de uma visão panorâmica do 
Sistema Ninter, simultaneamente, como instituição e como ins-
tituto jurídico, de modo suficiente a identificá-lo como figura 
jurídica autônoma e distinta, apesar de comumente equiparada, 
indevidamente, às comissões de conciliação prévia. Equívoco 
oriundo, em parte, do fato de que a juridicização da referida ins-
tituição ter se operado por da técnica do recepcionamento ou do 
reconhecimento, pela qual a ordem jurídica, por opção do legis-
lador, converte em norma jurídica, uma realidade já instituída e 
pré-existente enquanto instituição social. Razão pela qual, a 
norma inscrita no art. 625-H, CLT, é norma de reconhecimento 
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por meio da qual transforma em instituição jurídica o Sistema 
Ninter nos moldes em que foi traduzida no Manual Básico do 
Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista, então editado 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego.3 

A exposição que se segue inspira na conformação oficial 
da instituição e do instituto jurídico tal como conformado no do-
cumento oficial publicado pelo Poder Executivo e na produção 
científica em que se construíram os fundamentos, a base teórica 
e os conceitos operacionais que os identificam. Para mais além, 
apresenta-se, ao final, a relação de toda a produção bibliográfica 
existente sobre o tema, bem como uma breve referência à ativi-
dade de extensão desenvolvida no âmbito do Programa Univer-
sitário de Apoio às Relações de Trabalho e à Administração da 
Justiça da Universidade Federal de Minas Gerais (PRUNART-
UFMG), que inclui dentre seus múltiplos objetivos institucio-
nais, disponibilizar aos sindicatos todo o conhecimento existente 
sobre o tema e, por intermédio da metodologia da pesquisa ação, 
além de auxiliar e dar suporte aos interessados na sua criação e 
na implementação de suas atividades institucionais.  

 Por fim, abre-se espaço à apresentação, ainda que tam-
bém sucinta, a título de “prova de realidade”, dos resultados al-
cançados pela experiência concreta do Núcleo Intersindical de 
Conciliação Trabalhista de Patrocínio/MG, nas suas duas déca-
das de funcionamento (1994/2014), enfatizando os impactos so-
ciais e na administração da justiça local dos resultados alcança-
dos no âmbito da prevenção e da resolução não judicial dos con-
flitos, a partir de dados estatísticos colhidos in loco, nos arquivos 
da instituição. Trata-se da legitimação da teoria e prática da ins-
tituição por seus resultados.  
 

                                                   
3 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Núcleo intersindical de conciliação traba-
lhista - NINTER – Manual Básico. Brasília: Ministério do Trabalho e Emprego - SRT, 
2000. 
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II- SISTEMA NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIA-
ÇÃO TRABALHISTA (NINTER): UMA VISÃO PANORÂ-
MICA  

 
A presente caracterização do Sistema Núcleos Intersin-

dicais de Conciliação Trabalhista possui natureza teórico-sinté-
tica no que tange à exposição elaborada, portanto, para aprofun-
damento na teoria remete-se o leitor a consultar diretamente as 
fontes mencionadas no item VIII deste artigo (referências espe-
cíficas sobre o Núcleo Intersindical de conciliação Trabalhista).  

O Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista é um 
sistema simultâneo de prevenção e resolução de conflitos traba-
lhistas, previsto no artigo 625- H da CLT. É uma pessoa Jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, constituída sempre por 
um sindicato de trabalhadores e um sindicato patronal em deter-
minado setor de atividade com o objetivo de promover a melho-
ria das relações de trabalho no âmbito da respectiva categoria 
em que se insere.  

A existência do Núcleo assenta-se nos princípios consti-
tucionais da livre associação, (artigo 5º, XVII), da autonomia 
coletiva e da negociação coletiva (artigo 7º, XXVI, e artigo 8º, 
III, CF/88), além do princípio da legalidade.  

 O NINTER se caracteriza como um sistema aberto, jus-
tamente, por ser um espaço institucionalizado de diálogo social 
em que os militantes do mundo do trabalho poderão realizar di-
agnósticos que contribuirão para a prevenção dos principais con-
flitos atinentes à categoria signatária do Núcleo.  

 A fundamentação para a criação do Núcleo é baseada na 
aplicação de dois princípios constitucionais primordiais e basi-
lares: a) princípio da dignidade da pessoa humana e b) valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa (artigo 1º, incisos III e 
IV da Constituição). 4 

                                                   
4 VASCONCELOS, Antônio Gomes de; GALDINO, Dirceu. Núcleos Intersindicais 
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 Consectários aos dois princípios basilares retro mencio-
nados são, ainda, princípios norteadores da implantação e manu-
tenção dos Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista: 

[...] Construção de uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 
3º, inciso I da CRFB); a garantia do desenvolvimento Nacional 
(artigo 3º, inciso II); a erradicação da pobreza e da marginali-
zação (artigo 3º, inciso III); a liberdade de ação limitada pela 
lei (artigo 5º, inciso II); a liberdade de associação sindical (ar-
tigo 8º); a tutela sindical de interesses e direitos coletivos e in-
dividuais das categorias profissionais e econômicas (artigo 8º 
inciso III); a negociação coletiva (artigo 7º, XXVI da CRFB); 
a justiça social na ordem econômica (artigo 170 da CRFB); a 
busca do pleno emprego (artigo 170, inciso VIII); a harmonia 
e o equilíbrio nas relações de trabalho [...]. 5 

Como objetivos do Núcleo Intersindical de Conciliação 
trabalhista elencam-se: a) criação de um espaço institucionali-
zado destinado à democratização das relações sindicais e das re-
lações entre os sindicatos e as instituições encarregadas da orga-
nização do trabalho; b) instituição de espaço de comunicação 
(diálogo social) e de concertação de ações entre instituições do 
trabalho/autoridades, a fim de dar coerência a essas ações frente 
a um mesmo contexto de realidade ou a uma mesma situação de 
fato, bem como dar transparência e publicidade a essas ações, 
submetendo-se à participação de todos os envolvidos; c) desen-
volvimento da negociação coletiva como instrumento de supri-
mento de ‘ausências normativas’, de adequação da legislação do 

trabalho às condições e às singularidades da realidade local e de 
fortalecimento da autonomia coletiva;6 d) institucionalizar a prá-
tica do Tripartismo de base local para promover a melhoria, a 
                                                   
de Conciliação Trabalhista – fundamentos, princípios, criação, estrutura e funciona-
mento. São Paulo: LTr, 1999, página. 123. 
5 VASCONCELOS, Antônio Gomes de; GALDINO, Dirceu. Núcleos Intersindicais 
de Conciliação Trabalhista – fundamentos, princípios, criação, estrutura e funciona-
mento. São Paulo: LTr, 1999, páginas 123 a 125.  
6 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concilia-
ção Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
2014, páginas 358 a 362.  
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racionalização e o aperfeiçoamento das relações de trabalho; e) 
estudar, analisar e discutir o modo como se verificam as relações 
de trabalho para dar maior suporte à negociação coletiva das ca-
tegorias envolvidas; f) prevenir litígios através do estímulo das 
partes ao exercício dos seus direitos e cumprimento de suas obri-
gações trabalhistas; g) cumprir um papel pedagógico em relação 
a trabalhadores e empregadores das categorias representadas pe-
los sindicatos signatários; h) assistir as rescisões em busca da 
correção do acerto rescisório; i) estimular e valorizar a negocia-
ção coletiva como meio de adequação da legislação trabalhista à 
realidade local, bem assim, como modo de prevenção de litígios 
através do exercício do direito de auto-regulamentação ampla-
mente deferido aos sindicatos a partir da Constituição Federal 
editada em 1988; j) instituir mecanismos mais ágeis de atualiza-
ção e evolução da regulamentação das relações de trabalho subs-
tituindo-se a data base por uma negociação coletiva permanente; 
k) instituição de mecanismos alternativos de solução extrajudi-
cial de conflitos trabalhistas: conciliação (regra), mediação (ex-
cepcionalmente) e arbitragem coletiva e intersindical.7  

 A composição orgânica do NINTER é caracterizada 
pelo princípio da paridade na representação entre os sindicatos 
nos órgãos colegiados que a compõe a estrutura interna do nú-
cleo, formada por: “a) Conselho Tripartite; b) Diretoria Execu-

tiva; c) Seção Intersindical de Conciliação- SIC; d) Conselho de 
arbitragem; e) Secretaria.” 8 

O Conselho Tripartite (interinstitucional) é o órgão má-
ximo do Núcleo. Caracteriza-se por ser um órgão deliberativo 
com poderes normatizador e administrativo, responsável por es-
tabelecer um canal de diálogo permanente entre os trabalhadores 
e empregadores, entre estes e os órgãos estatais atuantes no 
                                                   
7 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Sindicatos na administração da justiça. Belo 
Horizonte: Del Rey, 1995 Ideias extraídas do capítulo IV, páginas 78 a 91.  
8 VASCONCELOS, Antônio Gomes de; GALDINO, Dirceu. Núcleos Intersindicais 
de Conciliação Trabalhista – fundamentos, princípios, criação, estrutura e funciona-
mento. São Paulo: LTr, 1999, páginas 146 a 153. 
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mundo do trabalho. 9 Assim, “a busca do desenvolvimento da 
economia, em seu conjunto, especificamente no setor de ativi-
dade em que atua o NINTER, a melhoria das condições de tra-
balho e a elevação do nível de vida dos trabalhadores se verifi-
cam, nos termos do Tripartismo de base local, num nível mais 
profundo:” 10  

 Para facilitar a compreensão das potencialidades do Sis-
tema Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista, bem 
como sua composição orgânica, ilustrar-se-á, as interações ex-
ternas e internas, esquematicamente, com a figura abaixo:  

 
Figura 1- – Interações (internas e externas) do sistema NINTER. VASCONCELOS, Antônio 
Gomes de. Conferencia proferida no Congresso Internacional de Resolução Privada de Disputas, 
Recife, nov./2001(Slide exibido). Cf. VASCONCELOS, Antônio Gomes de. A função dos con-
selhos tripartites dos núcleos intersindicais de conciliação trabalhista: a organização intercate-
gorial das relações de trabalho (regulamentação, administração, prevenção e solução dos con-
flitos) orientada pelo princípio da subsidiariedade ativa. Dissertação de Mestrado. Belo Horizonte: 
UFMG, 2002, p. 335. 

                                                   
9 Idem, páginas 146 e 147.  
10 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
201, páginas 410 e 411.  
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 A organização interna do Núcleo compreende uma divi-
são racional dos trabalhos baseada na repartição de competên-
cias compatíveis com a natureza de cada uma das atividades a 
serem executadas. O objetivo primordial da estrutura é estabele-
cer o máximo de agilidade, eficiência e eficácia a cada um dos 
órgãos internos apresentados anteriormente.  

 Almejou-se até aqui, estatuir apenas uma base prelimi-
nar e sucinta sobre o Sistema Núcleo Intersindical de Concilia-
ção Trabalhista com o objetivo de apresentar, esquematica-
mente, os fundamentos e as funções de uma instituição apta a 
prevenir e dirimir conflitos trabalhistas. Para aprofundamento na 
teoria, nos objetivos, nos fundamentos e na própria estrutura dos 
Núcleos Intersindicais, remete-se o leitor a consultar direta-
mente as fontes mencionadas no item VIII deste artigo (referên-
cias específicas sobre o Núcleo Intersindical de conciliação 
Trabalhista).  

 
III- DIFERENCIAÇÃO ENTRE O SISTEMA NÚCLEO IN-
TERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA (NIN-
TER) E AS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA (CCP)  

 
Os Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista se 

diferem substancialmente das Comissões de Conciliação Prévia 
(CCP’s) em vários aspectos, dentre eles: na natureza jurídica, na 

criação, na organização interna, na composição orgânica, nas 
atribuições, nas finalidades, nos objetivos, nos princípios e na 
fundamentação. 

 Conforme se depreendeu dos apontamentos formulados 
no item II do presente artigo, a fundamentação, a finalidade e os 
objetivos dos Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista 
possuem aparato na Constituição da República de 1988, mas o 
mesmo não ocorre com as Comissões de Conciliação Prévia. 

 É interessante ressaltar que o NINTER preexiste às Co-
missões.  
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 Desde a edição da lei n. 9.958/2000, que instituiu as Co-
missões de Conciliação Prévia no Brasil e fez inserir na CLT 
título correspondente à sua regulamentação, na teoria e na prá-
tica, estabeleceu-se errônea equivalência conceitual entre ambos 
os sistemas. No entanto, o legislador autorizou a aplicação de 
normas reguladoras do funcionamento das Comissões ao sis-
tema Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista tão-so-
mente no que couber (art. 625-H, CLT), o que aponta para uma 
necessária distinção entre os dois institutos. A norma obriga a 
admitir que existem aspectos pertinentes a estes últimos, em re-
lação aos quais a regulamentação das Comissões é inaplicável.11 

Far-se-á uma breve explanação entre as respectivas dife-
renças e ressalta-se a necessidade do leitor aprofundar na dife-
renciação por intermédio do item VIII do presente artigo (refe-
rencias especializadas e aprofundadas sobre o Sistema NIN-
TER).  

 Os Núcleos Intersindicais são erigidos segundo os prin-
cípios da negociação coletiva, do diálogo social, da legalidade, 
da paridade, do Tripartismo de base, da subsidiariedade e da go-
vernança com o objetivo de se alcançar uma negociação coletiva 
concertada, apta a cumprir o escopo constitucional de harmoni-
zar e equilibrar os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa.  

 O NINTER possui um corpo de princípios informativos 
(conforme demostrado no item II do presente artigo) com atri-
buições amplas e complexas que não se reduzem a mera tenta-
tiva de conciliação, como é o caso das comissões de Conciliação 
Prévia. No que tange às mencionadas atribuições, os Núcleos In-
tersindicais se diferem das CCP’s por estabelecerem uma nego-

ciação coletiva permanente, por promoverem a interação entre 
sindicatos e autoridades ou instituições do trabalho, por promo-

                                                   
11 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
2014, páginas 326 e 327. 
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verem um diagnóstico em busca de soluções dos problemas tra-
balhistas da categoria pelos sindicatos e autoridades do trabalho 
envolvidas, por promoverem a prevenção de conflitos, por pro-
moverem além da conciliação prévia, a mediação e a arbitragem 
voluntária de dissídios coletivos e intersindicais, por prestarem 
assistência rescisória e promoverem a conciliação dos conflitos 
trabalhistas antes mesmo do término do contrato de trabalho ou 
do ajuizamento de demanda (caráter pedagógico). 

 A natureza jurídica da CCP’s e dos Núcleos também é 

distinta. Os Núcleos Intersindicais possuem personalidade jurí-
dica (vide item II do artigo) e as Comissões de Conciliação pré-
via são entidades de fato.Com o objetivo de traçar uma rápida 
compreensão sobre algumas diferenciações no que se refere aos 
objetivos dos NINTER’s e das CCP’s, apresenta-se de forma es-
quemática o quadro comparativo abaixo: 
Quadro comparativo dos objetivos dos NINTER’s e das CCP’s 12 

ASSUNTO NINTER CCP 

Relação com poder pú-
blico 

▪ Diálogo e concertação social 
▪ Diagnóstico e busca de solução conjunta 
dos problemas locais 

Inexiste 

Negociação coletiva 

▪ Permanente 
▪ Aperfeiçoamento 
▪ Ampliação 
▪ Desburocratização 
▪ Adequação da legislação trabalhista 
▪ Regulamentação das particularidades de 
cada setor de atividade 

Inexiste 

Prevenção dos confli-
tos 

▪ Coletivos: negociação permanente 
▪ Individuais: possibilidade de solução 
sem ruptura do contrato de trabalho 

Inexiste 

                                                   
12 Fonte: VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de 
Conciliação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neopara-
digmática do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São 
Paulo: LTr, 2014, p. 329, apud VASCONCELOS, Antônio Gomes de. A função dos 
conselhos tripartites dos Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista: a orga-
nização intercategorial das relações de trabalho (regulamentação, administração, pre-
venção e resolução dos conflitos) orientada pelo princípio da subsidiariedade ativa, 
2002, p.340 e ss. 
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Solução dos conflitos 
▪ Institucionalização de meios não judici-
ais de solução dos conflitos individuais e coletivos 
do trabalho 

Tentativa 
conciliatória 

 É importante ressaltar que a composição orgânica do 
NINTER (Conselho Tripartite, Seção Intersindical de Concilia-
ção, Conselho de Arbitragem e Diretoria Executiva) com orga-
nização interna baseada na subdivisão em órgão que possuem 
funções específicas, é algo inexistente nas Comissões de Conci-
liação Prévia, que visam somente promover a conciliação sem 
promover as mudanças nas relações sindicais e nas relações de 
trabalho.  

 
IV- O ENQUADRAMENTO DO NÚCLEO INTERSINDICAL 
DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA NOS OBJETIVOS DA 
POLÍTICA NACIONAL DE TRATAMENTO ADEQUADO 
DOS CONFLITOS DE INTERESSES NO ÂMBITO DO PO-
DER JUDICIÁRIO (RESOLUÇÃO 125/CNJ): SISTEMA SI-
MULTÂNEO DE PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE CON-
FLITOS TRABALHISTAS COM FUNÇÃO DIAGNOSTICA-
DORA E PROTETORA DA ORDEM CONSTITUCIONAL. 

 
 A resolução de número 125 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) cria uma Política Nacional de Tratamento Ade-
quado aos Conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário, 
com o objetivo de estimular e valorizar os métodos extrajudici-
ais de resolução de conflitos.  

 Através da resolução, o Poder Judiciário reconhece a im-
portância de meios alternativos para a solução do alto índice de 
conflitos que estão na iminência de serem judicializados. A fun-
damentação para o referido reconhecimento já se encontrava im-
plícita na Resolução do CNJ de nº 70, de 18 de março de 2009 
através do estabelecimento de objetivos estratégicos que pre-
veem eficiência operacional, acesso ao sistema de Justiça e res-
ponsabilidade social. 
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 Hodiernamente, o Conselho Nacional de Justiça enal-
tece por intermédio da Resolução nº 125, a necessidade de se 
consolidar uma política pública permanente de incentivo e aper-
feiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios 
e, reconhece o acesso à justiça como o acesso à uma ordem jurí-
dica justa, ou seja, há uma contribuição para a desmistificação 
de que a ‘justiça’ somente pode ser realizada pela via jurisdici-
onal. A Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos 
de interesses, tende a assegurar a todos o direito à solução dos 
conflitos por meios adequados à sua natureza e peculiaridade. 13  

 O Poder Judiciário Nacional se insere em um contexto 
social complexo marcado por uma intensa litigiosidade e, con-
sequentemente, carente de uma estrutura mínima apta a garantir 
a efetividade na prestação da tutela jurisdicional (artigo 5º, in-
ciso XXV da Constituição da República Federativa do Brasil). 
Assim, o Conselho Nacional de Justiça, na resolução nº 125, an-
tes mesmo de adentrar nos artigos e no conteúdo propriamente 
dito, teceu algumas considerações que por si só legitimam soci-
almente e justificam a edição da presente resolução em voga:  

[...] Considerando que a conciliação e a mediação são instru-
mentos efetivos de pacificação social, solução e prevenção de 
litígios, e que a sua apropriada disciplina em programas já im-
plementados no país tem reduzido a excessiva judicialização 
dos conflitos de interesses, a quantidade de recursos e de exe-
cução de sentenças; Considerando que a organização dos ser-
viços de conciliação, mediação e outros métodos consensuais 
de solução de conflitos deve servir de princípio e base para a 
criação de Juízos de resolução alternativa de conflitos, verda-
deiros órgãos judiciais especializados na matéria. [...] 

 Pelas considerações realizadas no excerto acima, depre-
ende-se que, atualmente, o litígio é caracterizado pelo descum-
primento advindo do déficit de efetividade de direitos, principal-
mente, os direitos sociais, assim, a função do Estado é realizar 
                                                   
13 BRASIL. CNJ. Resolução 125. Disponível em: < http://www.cnj.jus.br/atos-admi-
nistrativos/atos-da-presidencia/323-resolucoes/12243-resolucao-no-125-de-29-de-
novembro-de-2010>. Acesso em 15 de outubro de 2014, artigo 1º.  
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os interesses públicos que lhe são postos e não cabe ao Poder 
Judiciário solucionar de forma isolada as demandas que foram 
geradas pela omissão do próprio poder público.  

 Segundo Zaffaroni, um Poder Judiciário é um sistema 
que opera em um “ambiente, onde mantém múltiplas relações 

com outros sistemas e subsistemas. 14 A contemporânea função 
do Estado abarca a descentralização e a democratização de ins-
tâncias, sistemas e subsistemas aptos a resolverem conflitos so-
ciais e trabalhistas, independentemente, de serem ou não deman-
das de massa (repetitivas).  

O número excessivo de demandas que assolam o Poder 
Judiciário exige um tratamento diferenciado, que atenda as pe-
culiaridades e às características do litígio com eficiência e eficá-
cia para uma resolução célere com valorização e cumprimento 
de direitos fundamentais.  

Com fulcro nos apontamentos anteriores, a Resolução 
125 do CNJ estabelece no caput do artigo 7º, a criação de Nú-
cleos permanentes de métodos consensuais de solução de con-
flitos, compostos por magistrados da ativa ou aposentados e ser-
vidores, preferencialmente atuantes na área, com as seguintes 
atribuições:  

I - desenvolver a Política Judiciária de tratamento adequado 
dos conflitos de interesses [..] II - planejar, implementar, man-
ter e aperfeiçoar as ações voltadas ao cumprimento da política 
e suas metas; III - atuar na interlocução com outros Tribunais 
e com os órgãos integrantes da rede mencionada nos arts. 5º e 
6º; IV - instalar Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania que concentrarão a realização das sessões de conci-
liação e mediação que estejam a cargo de conciliadores e me-
diadores, dos órgãos por eles abrangidos; V - incentivar ou pro-
mover capacitação, treinamento e atualização permanente de 
magistrados, servidores, conciliadores e mediadores nos méto-
dos consensuais de solução de conflitos; VI - propor ao Tribu-
nal a realização de convênios e parcerias com entes públicos e 

                                                   
14 ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Poder Judiciário: crise, acertos e desacertos. Trad. 
Juarez Tavares. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, p. 32.  
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privados para atender aos fins desta Resolução.15 
Apesar de se louvar a iniciativa do Conselho Nacional de 

Justiça no que tange à consolidação uma política pública perma-
nente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consen-
suais de solução de litígios, a crítica que se faz à Resolução de 
número 125 encontra-se na omissão da inclusão da Justiça do 
Trabalho na redação do caput do artigo 8º:  

Art. 8º Para atender aos Juízos, Juizados ou Varas com compe-
tência nas áreas cível, fazendária, previdenciária, de família ou 
dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e Fazendários, os Tri-
bunais deverão criar os Centros Judiciários de Solução de Con-
flitos e Cidadania ("Centros"), unidades do Poder Judiciário, 
preferencialmente, responsáveis pela realização das sessões e 
audiências de conciliação e mediação que estejam a cargo de 
conciliadores e mediadores, bem como pelo atendimento e ori-
entação ao cidadão. (Redação dada pela Emenda nº 1, de 
31.01.13). 16 

Quanto a mencionada omissão normativa, cabe ressaltar 
que a Justiça do Trabalho é apta para cumprir as diretrizes e os 
fundamentos da resolução em análise, mas dada a peculiaridade 
dos conflitos sociolaborais, não se estendeu aos Tribunais do 
Trabalho os instrumentos destinados à implementação desta po-
lítica (art. 8º da Resolução retro mencionada). Cabe ressaltar 
ainda, que o Sistema Núcleo Intersindical de Conciliação Traba-
lhista (Ninter) tem função integrativa destas políticas do âmbito 
das relações do trabalho, em especial da Política Judiciária Na-
cional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âm-
bito do Poder Judiciário, instituída pela Resolução 125/2010 do 
CNJ. 

Devido a própria fundamentação utilizada pelo CNJ para 
a inclusão dos Juízos, Juizados ou Varas com competência nas 
                                                   
15BRASIL. CNJ. Resolução 125. Disponível em: < http://www.cnj.jus.br/atos-admi-
nistrativos/atos-da-presidencia/323-resolucoes/12243-resolucao-no-125-de-29-de-
novembro-de-2010>. Acesso em 15 de outubro de 2014.  
16 BRASIL. CNJ. Resolução 125. Disponível em: < http://www.cnj.jus.br/atos-admi-
nistrativos/atos-da-presidencia/323-resolucoes/12243-resolucao-no-125-de-29-de-
novembro-de-2010>. Acesso em 15 de outubro de 2014.  
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áreas cível, fazendária, previdenciária, de família ou dos Juiza-
dos Especiais Cíveis, Criminais e Fazendários, é possível se in-
cluir os Tribunais Regionais do Trabalho, que também necessi-
tam de políticas públicas e jurisdicionais aptas a promover a ad-
ministração da justiça obreira, diminuir a taxa de congestiona-
mento e dispêndio de orçamento público com demandas infrutí-
feras e até mesmo desnecessárias, que poderiam ser soluciona-
das extrajudicialmente com base no diálogo.  

A Justiça do Trabalho apresentou, em 2013, uma taxa de 
congestionamento que alcança o patamar de 48,7% de modo ge-
ral, “sendo de 39,5% na fase de conhecimento (com variação de 

32% a 74% entre os Tribunais do Trabalho) e de 67,5% na de 
execução, sendo impactada basicamente pelas execuções judici-
ais (classe, de natureza não fiscal, que representa cerca de 96% 
do total em tramitação em execução perante a Justiça do Traba-
lho).”17 O aumento de 1,5 na taxa de congestionamento no úl-
timo ano tem relação direta com o aumento no estoque de pro-
cessos em 2013: 

Taxa de congestionamento da Justiça do Trabalho em nível nacional (incluindo-se todos os 
TRT’s): 18 
Grau de jurisdição Percentual Taxa de congestionamento 

(total geral): 48,7% 
 

1ª instância 51,1% 
2ª instância 30,8% 

O estoque de processos pendentes é de notável relevân-
cia para compreensão do cenário de congestionamento que as-
sola os Tribunais Regionais do Trabalho:  

Panorama geral da Justiça do Trabalho no cenário nacional 19 

                                                   
17 Relatório Justiça em Números 2014- (ano base:2013), páginas 175 e 176. Disponí-
vel em: < ftp://ftp.cnj.jus.br/Justica_em_Numeros/relatorio_jn2014.pdf>. Acesso em 
14/11/2014. 
18 Fonte para elaboração: Relatório Justiça em Números 2014- (ano base:2013), pá-
gina 179. Disponível 
 em: < ftp://ftp.cnj.jus.br/Justica_em_Numeros/relatorio_jn2014.pdf>. Acesso em 
14/11/2014 
19 Fonte para elaboração: Relatório Justiça em Números 2014- (ano base:2013), pá-
gina 179. Disponível 
 em: < ftp://ftp.cnj.jus.br/Justica_em_Numeros/relatorio_jn2014.pdf>. Acesso em 
14/11/2014 
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 Houve um aumento de 2,8 % de casos novos na primeira 

instância em relação ao relatório de 2013 (ano base 2012). Na 
segunda instância houve um aumento de 0,3% de casos novos. 
20 Os casos novos reafirmam o crescimento progressivo da liti-
giosidade nas relações de trabalho, conforme se verifica no grá-
fico21 abaixo: 

 
O gráfico abaixo demonstra o aumento anual gradativo 

da taxa de congestionamento da justiça do trabalho (2010 a 
2013):22  

                                                   
20 Fonte para elaboração: Relatório Justiça em Números 2014- (ano base:2013), pá-
gina 179. Disponível em: < ftp://ftp.cnj.jus.br/Justica_em_Numeros/relato-
rio_jn2014.pdf>. Acesso em 14/11/2014.  
21 Fonte para elaboração: Relatório Justiça em Números 2014- (ano base:2013), pá-
gina 179. Disponível em: 
 < ftp://ftp.cnj.jus.br/Justica_em_Numeros/relatorio_jn2014.pdf>. Acesso em 
14/11/2014.  
22 Fonte para elaboração: Relatório Justiça em Números 2014- (ano base:2013), pá-
gina 179. Disponível em: 
 < ftp://ftp.cnj.jus.br/Justica_em_Numeros/relatorio_jn2014.pdf>. Acesso em 
14/11/2014. 
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 Outro problema pontuado na Justiça do Trabalho pelo 

próprio Conselho Nacional de Justiça, no relatório intitulado 
“Justiça em números” é o alto custo dos Tribunais Regionais do 

Trabalho para os cofres públicos. Abaixo segue a tabela com os 
gastos no ano de 2013: 

Despesas com a justiça do trabalho em nível nacional (incluindo-se todos os TRT’s) 23 
 
Itens 

 
Valores 

 
Despesa total em nível nacio-
nal  

Recursos Humanos R$ 12.165.839.943  
 
R$13.122.034.771 

Bens e Serviços R$ 1.014.588.915 
Ativos  R$ 8.963.544.401 
Inativos R$ 2.690.415.813 
Informática R$ 299.863.778 

É importante observar que os altos gastos públicos com 
a Justiça do Trabalho são progressivos, ou seja, crescem de 
acordo com o demandismo e acompanham as taxas de congesti-
onamento demonstradas anteriormente. Segue abaixo o gráfico24 
com a progressão de gastos públicos no período compreendido 
entre os anos de 2011 e 2013:  

                                                   
23 Fonte para elaboração: Relatório Justiça em Números 2014- (ano base:2013), pá-
ginas 178 e 179. Disponível em: < ftp://ftp.cnj.jus.br/Justica_em_Numeros/relato-
rio_jn2014.pdf>. Acesso em 14/11/2014.  
24 Fonte para elaboração: Relatório Justiça em Números 2014- (ano base:2013), pá-
ginas 178 e 179. Disponível em: < ftp://ftp.cnj.jus.br/Justica_em_Numeros/relato-
rio_jn2014.pdf>. Acesso em 14/11/2014.  
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 A omissão apresentada no caput do artigo 8º da resolu-

ção 125 do CNJ pode ser suprida pelas disposições gerais que 
antecedem aos artigos e estatuem a necessidade imperiosa de se 
tratar adequadamente os conflitos e promover o acesso a uma 
ordem jurídica justa. Diante do exposto, a hermenêutica se torna 
necessária para abstrair a vontade do Conselho Nacional de Jus-
tiça, pois a linguagem e o conteúdo explícito podem remeter para 
além da expressividade apresentada. Um diploma normativo e 
seus respectivos equivalentes (portarias, resoluções, recomenda-
ções e etc.) refletem conteúdos pela intenção e até mesmo pelas 
entrelinhas. A dimensão hermenêutica aqui pontuada significa, 
certamente, uma erradicação do caráter objetivador do conteúdo 
expresso:  

Assim, por detrás do campo de investigação que analisa a cons-
tituição de linguagem de um texto como um todo e que destaca 
sua estrutura semântica surge uma outra direção de questiona-
mento e investigação: a hermenêutica. A hermenêutica toma 
por fundamento o fato de que a linguagem nos remete tanto 
para além dela mesma como para além da expressividade que 
ela apresenta. Não se esgota no que diz, ou seja, no que nela 
vem à fala. A dimensão hermenêutica aqui entreaberta signi-
fica certamente uma limitação do caráter objetivador do que 
pensamos e comunicamos. A ex­ pressão de linguagem não é 
simplesmente imprecisa, algo que precisa ser melhorado, mas 
justamente o que, realizando suas possibilidades, permanece 
sempre e necessariamente aquém do que evoca e comunica. 
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11 000 000 000,00

12 000 000 000,00

13 000 000 000,00

14 000 000 000,00

2011 2012 2013

Gastos Públicos com as demandas da Justiça do Trabalho- aumento 
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gastos público orçamentário com a Justiça do Trabalho
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Isso porque o dizer implica sempre um sentido implícito que 
só exerce sua função de sentido permanecendo como pano de 
fundo. Trata-se de um sentido que quando expresso perde sua 
função. Para esclarecer isso, quero distinguir duas formas em 
que o dizer movimenta-se para trás de si mesmo: o que no dizer 
permanece não-dito, tornando-se, porém, presente como não-
dito no dizer, e além disso o que no dizer se encobre. 25 

O Poder Judiciário se pluraliza, mediante uma estrutura 
que permita que, no seu seio, convivam pessoas com diversidade 
interpretativa, que se produza o debate interno, que operem as 
tensões próprias dos diversos modos de conceber o mundo e o 
direito. 26 

Segundo Zaffaroni, a tendência democrática contempo-
rânea é uma das características dos judiciários latino-america-
nos, porém, as demandas funcionais evidenciam a disparidade 
entre funções manifestas e latentes que estendem a sensação de 
crise. A incapacidade das estruturas vigentes de corresponderem 
às demandas funcionais se tornam inquestionáveis, assim, o en-
quadramento do Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista 
nos objetivos da Política Nacional de Tratamento Adequado dos 
Conflitos de Interesses no Âmbito do Poder Judiciário (Resolu-
ção 125/CNJ) é capaz de contribuir para a redução da crise ge-
rada pela incapacidade de atuação solipsista da via jurisdicional 
na esfera jurídico-trabalhista.  

 Um sistema simultâneo de Prevenção e Resolução de 
Conflitos Trabalhistas com função diagnosticadora e protetora 
da ordem constitucional possui aptidão para reduzir, significati-
vamente, a taxa de congestionamento dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, além de promover a diminuição dos gastos públi-
cos com demandas de menor complexidade, que na maioria das 
vezes, não possuem aptidão para serem judicializadas e ocupa-
rem o espaço de outras demandas que realmente necessitariam 
                                                   
25 GADAMER, Hans- Georg. Verdade e método. Volume II. Tradução: Márcia Sá 
Cavalcanti. Petrópolis: vozes, 2002, p. 109.  
26 ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Poder Judiciário: crise, acertos e desacertos. Trad. 
Juarez Tavares. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, p 93.  
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de provimento jurisdicional.  
 
IV.1- A PREVENÇÃO E A RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS NO SISTEMA NÚCLEO IN-
TERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA 

 
A prevenção e a resolução de conflitos dentro do Núcleo 

Intersindical de Conciliação Trabalhista cumprem as caracterís-
ticas dos comandos estatuídos nas diretrizes do Conselho Naci-
onal de Justiça (Resolução nº 125). O NINTER não somente 
cumpre as diretrizes, como também vai além da perspectiva do 
CNJ ao promover instrumentos aptos a consolidar a concertação 
social na esfera jurídico-trabalhista.  

Ao estabelecer a função social de ampliar a cidadania, o 
CNJ promove campanhas benéficas em prol da redução da liti-
giosidade. Ademais, o fomento à democratização do acesso à 
justiça e o fortalecimento das instituições que compõe o sistema 
judicial aduz à ideia norteadora da coexistencialidade entre os 
meios judiciais e extrajudiciais de resolução de conflitos, bem 
como a inexorável interação e colaboração entre ambos.  

 A democratização propugnada pelo sistema Ninter, no 
enfoque do princípio da subsidiariedade, que implica o exercício 
da autonomia sindical para a implantação de meios não judiciais 
de resolução de conflitos, condiciona-se à adequação desses 
meios às regras de proteção aos direitos do trabalhador.27 

 As formas não judiciais institucionalizadas no sistema 
Ninter restringem-se às que comumente são associadas a esta 
ideia, a conciliação, a mediação e a arbitragem, ainda assim de-
pendendo da vontade política dos sindicatos de implementá-las 
apenas parcialmente ou paulatinamente conforme a evolução da 
                                                   
27 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p 207.  
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consciência coletiva e da aptidão dos sindicatos para oferecê-
las.28 

Ao discorrer sobre a conciliação e a prevenção de confli-
tos trabalhistas dentro do NINTER, cabe pontuar que “muito 

embora o Conselho Tripartite tenha uma dimensão preventiva 
dos conflitos coletivos dada a natureza de sua atuação, a preven-
ção e a solução de conflitos individuais concentram-se em outras 
duas instâncias organizacionais internas: a Seção Intersindical 
de Conciliação e o Conselho de Arbitragem (coletiva e intersin-
dical)”.29 

Como característica da Conciliação promovida dentro do 
sistema NINTER elenca-se a preservação da integralidade dos 
direitos trabalhistas, com as seguintes restrições impostas às 
conciliações:  

Vedação da atuação dos conciliadores quando o objeto do lití-
gio for o reconhecimento da existência de vínculo empregatí-
cio entre as partes, a dispensa por justa causa e negativa de es-
tabilidade no emprego, salvo quando a questão for resolvida 
em favor do trabalhador. Tais matérias por sua complexidade 
requerem maior qualificação técnica para a sua apreciação e 
recomendam a atuação da Justiça do Trabalho por afetarem, 
diretamente, o histórico de vida e profissional do trabalha-
dor.Alcance da quitação restrito às parcelas conciliadas desde 
que mencionado o valor recebido pelo trabalhador.Vedação da 
cobrança de qualquer taxa ou comissão do trabalhador pelos 
serviços recebidos dos Núcleos Intersindicais de Conciliação 
Trabalhista e da constituição de tais instituições com finalidade 
lucrativa. 30 

                                                   
28 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p. 208. 
29 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O sistema NINTER-CENEAR – fundamen-
tos político-constitucionais, projeto de lei dos núcleos intersindicais de conciliação traba-
lhista e do Sistema NINTER-CENEAR, justificação. Araguari: Fundação CENEAR, 
Série NINTER, v.5, 2001b, P. 36. 
30 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O sistema NINTER-CENEAR – fundamen-
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Outra característica importante no que tange a concilia-
ção perante o sistema NINTER é a “limitação das negociações à 

transação de direitos, vedada a renúncia”. 31 
Os meios não judiciais de resolução de conflitos conferem 
maior dignidade às partes envolvidas no processo, na medida 
em que elas próprias, ainda que auxiliadas por outrem e, 
mesmo, por assistente técnico voluntariamente chamado a 
prestar-se assistência, tornam-se os atores centrais do procedi-
mento, do diálogo e da decisão acerca do destino que preten-
dam dar ao litígio. Ao contrário, a complexidade do processo 
judicial o coloca, mais vezes, à margem do procedimento, por-
quanto deambular nos labirintos do procedimento requer co-
nhecimentos outros que colocam a parte litigante entre a opção 
de dar passos no escuro ou na contingência de, pela fé ou em-
patia, seguir passos cuja direção é ditada por outros atores do 
processo (juiz ou advogado). Ainda que se tenha em conta de 
consideração o sistema do jus postulandi presente no processo 
trabalhista, esta “marginalização” dos sujeitos do litígio ocorre 

necessariamente, com raríssimas exceções. Esta perspectiva é 
fundamental no enfoque democrático dos meios não judiciais 
de resolução dos conflitos. 32 

No que tange às formas de resolução de conflitos, tam-
bém nas Seções Intersindicais de Conciliação (SIC’s), “em caso 

de previsão estatutária, poderão se institucionalizar serviços ex-
cepcionais de mediação, observando-se a necessidade de prepa-
ração dos conciliadores para o exercício desta técnica”.33 

                                                   
tos político-constitucionais, projeto de lei dos núcleos intersindicais de conciliação traba-
lhista e do Sistema NINTER-CENEAR, justificação. Araguari: Fundação CENEAR, 
Série NINTER, v.5, 2001b, p. 37. 
31 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
2014, páginas 381.  
32 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
2014, p. 208.  
33 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
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 O Conselho de arbitragem foi concebido para garantir o 
equilíbrio do sistema NINTER. Sua finalidade é dirimir por ar-
bitramento quaisquer controvérsias coletivas ou intersindicais 
havias entre os sindicatos signatários, mediante pacto compro-
missório firmado.  

A prevenção de conflitos parte também da atuação dos 
conciliadores, que “em razão do contato diuturno com os mem-

bros das categorias, passam a ter amplo conhecimento dos pro-
blemas vivenciados por trabalhadores e empregadores no dia- a 
dia, o que os converte em importante fonte de informação a ser 
utilizada pelos dirigentes sindicais como subsídio na diagnosti-
cação dos problemas da categoria e no direcionamento das ações 
sindicais”.34  

A aptidão para promover a prevenção de conflitos tam-
bém é uma das características do Conselho Triparte, espaço de 
diálogo que “realizam-se os diagnósticos, tematizam-se nas 
questões e os problemas trabalhistas próprios das categorias en-
volvidas, formulam-se programas concertados entre as institui-
ções participantes e coordenam-se suas ações no âmbito das res-
pectivas competências, de modo a dar-lhes coerência sis-
têmica”.35 É a manifestação da função catalizadora do diálogo e 
da concertação social em sua mais ampla acepção.  

Cabe um comparativo entre as características elencadas 
na Resolução de nº 125 do CNJ e as peculiaridades do Sistema 
NINTER. O objetivo é demonstrar o enquadramento dos Tribu-
nais Regionais do Trabalho no caput do artigo 8º:  

 
                                                   
2014, páginas 380.  
34 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
2014, p.380.  
35 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
2014, p. 378.  
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Assunto/temática Resolução 125 do CNJ  NINTER 
 
Atendimento e orientação 

2ª parte do artigo 8º: [...] 
sessões e audiências de con-
ciliação e mediação que es-
tejam a cargo de conciliado-
res e mediadores, bem como 
pelo atendimento e orienta-
ção ao cidadão. 

Possui a previsão de atendi-
mento e orientação a traba-
lhadores e empregadores 
durante o contrato de traba-
lho.  

 
Coordenação/supervisão de 
conciliadores e mediadores 

§ 1º do artigo 9º: [...] desde 
que o sejam por conciliado-
res e mediadores cadastra-
dos pelo Tribunal (inciso VI 
do art. 7o) e supervisiona-
dos pelo Juiz Coordenador 
do Centro (art. 9). 

O NINTER prevê um coor-
denador de Conciliação 
para supervisionar e dirimir 
dúvidas dos conciliadores 
do Núcleo.  

 
Treinamento/ capacitação 

Artigo 12: cabendo aos Tri-
bunais, antes de sua instala-
ção, realizar o curso de ca-
pacitação, podendo fazê-lo 
por meio de parcerias. 

O NINTER também prevê a 
capacitação e a reciclagem 
dos conciliadores.  

Interinstitucionalidade Participação de um juiz 
como supervisor, participa-
ção do MP e de procurado-
res.  

Prevê a participação de 
agentes públicos 

Submissão dos conciliadores 
a princípios éticos 

§ 4º artigo 12: Os mediado-
res, conciliadores e demais 
facilitadores do entendi-
mento entre as partes fica-
rão sujeitos ao código de 
ética estabelecido pelo Con-
selho.  

Os conciliadores também 
devem respeitar os princí-
pios éticos do Núcleo. Há a 
responsabilização do conci-
liador que age com má-fé.  

 
Banco de dados estatísticos 

Artigo 13: Os Tribunais de-
verão criar e manter banco 
de dados sobre as atividades 
de cada Centro, com as in-
formações constantes do 
Portal da Conciliação. 

O Núcleo possui um banco 
de registro de informações 
atinentes às demandas e ao 
número de casos soluciona-
dos e/ou encaminhados para 
a Vara do Trabalho. 

 
Participação dos advogados 

Artigo 11: Nos Centros po-
derão atuar membros do 
Ministério Público, defen-
sores públicos, procurado-
res e/ou advogados 

O NINTER prevê a partici-
pação dos advogados na 
SIC 

Os itens acima correlacionam as semelhanças dos objeti-
vos traçados pelo CNJ na Resolução de nº 125 e as práticas ado-
tadas no NINTER, desde 1994, no município de Patrocínio/MG.  

 Cabe ainda ressaltar, que o artigo de nº 16 da Resolução 
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abriu margem para a existência, criação e manutenção de pro-
gramas que estabeleçam formas de resolução de conflitos e que 
não foram, ainda, taxativamente previstos, mas que cumpram as 
diretrizes e os objetivos traçados pela Política Nacional de Tra-
tamento Adequado de Conflitos proposta pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça.  

Do ponto de vista da Justiça, parece não lhe ser conveni-
ente absorver e concentrar corporativamente tamanha responsa-
bilidade quando importantes segmentos dos trabalhadores põem 
em xeque a capacidade de atender às suas necessidades. Desde 
que assim o faça, fica a dever à sociedade brasileira decisões 
mais céleres, mais coerentes e mais capacitadas a dar as respos-
tas às necessidades e às expectativas da sociedade, especial-
mente dos trabalhadores. 36 

 
V- GOVERNANÇA E TRIPARTISMO DE BASE LOCAL 
ACOMPANHADOS PELAS INSTITUIÇÕES DO TRABA-
LHO: A TROCA DE EXPERIÊNCIAS COM O SISTEMA DE 
JUSTIÇA E OS RESULTADOS DA EXPERIÊNCIA VINTE-
NÁRIA NO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG.  

 
 Jacques Chevallier constrói o conceito de governança a 

partir do substrato da ampliação do círculo decisório para fins de 
intervenções públicas, contrapondo-se aos padrões convencio-
nais de gestão unilateral e vinculando-se a uma abordagem plu-
ralista e interativa de ação coletiva, e ainda à gestão democrática, 
à valorização de soluções consensuais e à regulação negociada, 
com ênfase em participação e resultados. 37 

                                                   
36 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p.280. 
37 CHEVALLIER, Jacques. O Estado pós-moderno. Tradução de Marçal Justen. Belo 
Horizonte: Fórum, 2009, p. 275. 
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 Governança é um termo que significa “capacidade de 

ação”. É a utilização dos meios, instrumentos e recursos dispo-

níveis em um dado contexto social, para se realizar o desenvol-
vimento local, com a provisão dos serviços demandados por uma 
determinada população. Para tanto, é importante o fortaleci-
mento e inter-relacionamento das “instituições”: Governo, mer-

cado e sociedade civil, para se atingir um estágio de desenvolvi-
mento social, como parte da Governança Social.38 

 A governança enseja a participação de atores públicos 
de forma permanente e com finalidade social e econômica. É o 
mais ínfimo retrato da necessidade de se harmonizar os valores 
sociais do trabalho e a livre iniciativa (estabelecidos na Consti-
tuição de 1988). É o que se depreende dos princípios de gover-
nança pública:  

Princípios fundamentais para uma boa governança no sector 
público:  
2.1. A função de uma boa governança no setor público é garan-
tir que as entidades possam agir no interesse público em todos 
os momentos. 
2.2. Atuando no interesse público, é necessário: A) Forte com-
promisso com a integridade, valores éticos, e do Estado de di-
reito; e B) A abertura e compromisso global das partes interes-
sadas. 
2.3. Além dos requisitos para agir no interesse público, conse-
guindo boa governança no setor público também exige: C) de-
finição de resultados em termos de benefícios econômicos, so-
ciais e ambientais sustentáveis; D) Determinar as intervenções 
necessárias para otimizar a realização dos resultados pretendi-
dos; E) Desenvolver a capacidade da entidade, incluindo a ca-
pacidade de sua liderança e a dos indivíduos dentro dela; F) 
Gerenciamento de riscos e desempenho através do robusto con-
trole interno e forte gestão das finanças públicas; e 

                                                   
38 ALCOFORADO Flávio. O instituto de governança social: avanços e perspectivas 
no desenho de um novo arranjo organizacional. http://consad.org.br/wp-con-
tent/uploads/2013/02/O-INSTITUTO-DE-GOVERNAN%C3%87A-SOCIAL-
AVAN%C3%87OS-E-PERSPECTIVAS-NO-DESENHO-DE-UM-NOVO-AR-
RANJO-ORGANIZACIONAL.pdf . Acesso em 17/11/14  



RJLB, Ano 3 (2017), nº 3________205_ 
 

 

G) implementação de boas práticas em matéria de transparên-
cia e de informação para entregar a prestação de contas eficaz. 
(Tradução nossa) 39 

A governança social é a estrutura social existente numa 
determinada localidade, também para viabilizar a ação social e 
o desenvolvimento, só que nesse caso não só do Governo do ente 
federado, mas também das demais instituições que compõem a 
sociedade, como o mercado e a sociedade civil. 40Inclui-se aqui 
no conceito de sociedade civil organizada, as entidades de repre-
sentação coletiva (sindicatos).  

 A governança pública refere-se à estrutura organizacio-
nal e de meios que um determinado ente federativo disponha 
para exercer sua função de Estado e que viabilize a realização 
dos seus programas e projetos sociais.41 Assim, aduz-se que o 
princípio de governança inerente ao Sistema NINTER utiliza a 
                                                   
39 Consultation Draft. Good Governance in the Public Sector— Consultation Draft 
for an International Framework. Disponível em: http://www.ifac.org/sites/default/fi-
les/publications/files/Good-Governance-in-the-Public-Sector.pdf . Acesso em 
17/11/14. Texto em língua oficial: Key Principles of Good Governance in the Public 
Sector: 2.1. The function of good governance in the public sector is to ensure that 
entities act in the public interest at all times.2.2. Acting in the public interest re-
quires:A) Strong commitment to integrity, ethical values, and the rule of law; and B) 
Openness and comprehensive stakeholder engagement.2.3. In addition to the require-
ments for acting in the public interest, achieving good governance in the public sector 
also requires: C) Defining outcomes in terms of sustainable economic, social, and 
environmental benefits; D) Determining the interventions necessary to optimize the 
achievement of intended outcomes; E) Developing the capacity of the entity, includ-
ing the capability of its leadership and the individuals within it; F) Managing risks and 
performance through robust internal control and strong public financial management; 
and G) Implementing good practices in transparency and reporting to deliver effective 
accountability. 
40 ALCOFORADO Flávio. O instituto de governança social: avanços e perspectivas 
no desenho de um novo arranjo organizacional. http://consad.org.br/wp-con-
tent/uploads/2013/02/O-INSTITUTO-DE-GOVERNAN%C3%87A-SOCIAL-
AVAN%C3%87OS-E-PERSPECTIVAS-NO-DESENHO-DE-UM-NOVO-AR-
RANJO-ORGANIZACIONAL.pdf . Acesso em 17/11/14  
41 ALCOFORADO Flávio. O instituto de governança social: avanços e perspectivas 
no desenho de um novo arranjo organizacional. http://consad.org.br/wp-con-
tent/uploads/2013/02/O-INSTITUTO-DE-GOVERNAN%C3%87A-SOCIAL-
AVAN%C3%87OS-E-PERSPECTIVAS-NO-DESENHO-DE-UM-NOVO-AR-
RANJO-ORGANIZACIONAL.pdf . Acesso em 17/11/14 
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governança social para a viabilização da atividade pública (ju-
risdicional), que se materializa na governança pública através da 
aptidão para contribuir com a redução da taxa de congestiona-
mento dos Tribunais Regionais do Trabalho. Outrossim, o sis-
tema NINTER possui, simultaneamente, práticas de governança 
pública e de governança social.  

 O princípio da “governança” evoca a coparticipação dos 

administrados e jurisdicionados, por intermédio do sistema Nin-
ter, nos processos cognitivos precedentes às decisões das autori-
dades/instituições do trabalho no exercício da ação pública. Mas 
evoca também a coparticipação do Poder Público nas ações da 
autonomia coletiva concernentes à autogestão da organização do 
trabalho no plano intercategorial decorrente da concreção do 
princípio da subsidiariedade.42 

Atualmente, a governança (social) se processa com no-
vos arranjos institucionais baseados na intersetorialidade, que 
envolvam a cooperação e a atuação conjunta e concertada de ato-
res públicos e privados, do primeiro, segundo e terceiro setor. 43 
Essa também é uma característica do princípio de governança no 
sistema NINTER.  

A “governança” implica que o “diálogo social” e a “concerta-

ção social” se verifiquem numa via dupla de afirmação har-

mônica e recíproca das autonomias pública e coletiva, ambas 
sobrepondo aos interesses parciais das respectivas instituições 
o interesse público, já que nem sempre as ações das instituições 
orientam-se para o alcance do interesse público propriamente 

                                                   
42 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, ps.177 e 178.  
43 KNOPP, Glauco; ALCOFORADO, Flávio. Governança social, intersetorialidade 
e territorialidade em políticas públicas: o caso da oscip centro mineiro de alianças 
intersetoriais (CEMAIS). Disponível em:http://www.escoladegoverno.pr.gov.br/ar-
quivos/File/Material_%20CONSAD/paineis_III_congresso_consad/painel_29/go-
vernanca%20social_intersetorialidade_e_territorialidade_em_politicas_publi-
cas_o_caso_da_oscip_centro_mineiro_de_aliancas_intersetoriais.pdf . Acesso em 
16/11/14.  
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dito. Muitas vezes, a ação do Poder Público é contrária ao in-
teresse público e enseja consequências alheias a esse interesse. 
A “governança” transcende as ideias de participação e de des-

centralização ou desconcentração de poder, porque ambas de-
correm do exercício unilateral do Poder Público. Nela, opera-
se a convergência da atuação das autonomias pública e cole-
tiva. Tal convergência é consequência dos pressupostos episte-
mológicos emergentes (teorias do discurso e da complexidade). 
Por isso, a governança constitui-se em subconceito operacional 
do princípio de democracia na teoria do sistema Ninter e 
abrange a gestão compartida da organização do trabalho e a 
gestão da administração da justiça em âmbitos Intercategoriais. 
Além disso, ela se situa a um nível acima dos conceitos instru-
mentais do “diálogo social” e da “concertação social”, agre-

gando-os como técnica de exercício simultâneo das autono-
mias pública e coletiva, em mútua autodeterminação em ter-
mos de um acoplamento estrutural reciprocamente ontogênico. 
À coordenação dessas ações reciprocamente generativas cor-
responde a ideia de “governança”. 44 

 O uso das técnicas do “diálogo social” e da “concertação 

social” próprias à ideia de “governança” ínsita ao Conselho Tri-

partite (Interinstitucional), órgão dos Núcleos Intersindicais de 
Conciliação Trabalhista, evoca a recuperação e a reconstrução 
da ideia do Tripartismo e a questão prática de “onde”, “como”, 

“quando”, “por quê” e com que “conteúdo” serão elas exercita-

das. 45 
 O tripartismo de base (tripartismo local) é a forma de-

mocrática de exercício compartilhado do Poder Público (auto-

                                                   
44 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014,p.178.  
45 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p 180.  
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nomia pública) e do sindicato (autonomia coletiva). Pela via ins-
titucional do sistema Núcleos Intersindicais de Conciliação Tra-
balhista, o exercício do Poder Público se realiza no ponto de in-
terseção entre a norma e a realidade apreendida em sua comple-
xidade. 46 O objetivo geral do Tripartismo de base local é:  

[...] a busca da efetividade dos direitos sociais segundo o prin-
cípio de adequação normativa aos contextos de realidade — 
desdobra-se em objetivos, dentre os quais se destacam: a) a in-
tegração e a interação entre as instituições do trabalho; b) a di-
agnosticação multifacetária da realidade; e c) a gestão interca-
tegorial e tripartite da organização do trabalho e da administra-
ção da justiça. 47 

As normatizações originárias do diálogo e da concerta-
ção social entre os sindicatos e os órgãos locais da Justiça do 
Trabalho atendem ao objetivo de estabelecer uma relação de in-
tercomplementaridade e de coexistencialidade entre os procedi-
mentos do Ninter e os da Justiça do Trabalho.48 

 As práticas concertadas sob inspiração do tripartismo de 
base poderão abranger diversos níveis de ação, como o planeja-
mento e a execução de programas, visando à melhoria das rela-
ções de trabalho em todos os níveis (normativo, administrativo 

                                                   
46 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p.181. 
47 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p.182.  
48 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p. 182.  
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e jurisdicional).49 Assim, o Sistema NINTER alcança sua legiti-
midade que ultrapassa a esfera jurídica (artigo 625-H da CLT) e 
consubstancia-se em inequívoca legitimidade social pelos resul-
tados concretos da transformadora experiência vintenária no 
município de Patrocínio/MG.  

O impacto da ação do NINTER de Patrocínio no âmbito 
da prevenção e da resolução de conflitos decorre dos procedi-
mentos discursivos mediados pelo Conselho Tripartite (interins-
titucional). O gráfico abaixo representa o movimento geral (to-
tal) da Vara do Trabalho de Patrocínio (1994 – 2013) com dis-
criminação de demandas rurais.50 

 
O próximo gráfico representa o movimento anual da 

Vara do Trabalho de Patrocínio (1994 – 2013) com discrimina-
ção de demandas rurais. 51 Depreende-se do gráfico abaixo, que 

                                                   
49 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p.82.  
50 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p. 323. FONTE: Dados estatísticos oficiais obtidos nos registros da 
Vara do Trabalho de Patrocínio. 
51 Idem, p. 323. FONTE: Dados estatísticos oficiais obtidos nos registros da Vara do 
Trabalho de Patrocínio. 
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as demandas foram significativamente reduzidas na Vara do 
Trabalho. Nos anos subsequentes à criação do Núcleo Intersin-
dical de Patrocínio, a capacidade de prevenir e solucionar con-
flitos já se torna aparente e cresce em termos de significância e 
aptidão no que tange às potencialidades para contribuir tanto 
com a administração da justiça local, como para gerar impacto 
nos percentuais gerais auferidos a nível nacional pelo relatório 
“Justiça em Números” do CNJ.  

 
O gráfico abaixo revela o número de demandas submeti-

das ao Núcleo de 1994 a 2013:52 (144.034- Cento e quarenta e 
quatro mil e trinta e quatro) sendo que apenas 1,24 % das pen-
dências encaminhadas para o NINTER não foram resolvidas. Os 
casos não solucionados (1,24%) são encaminhados para a vara 
do trabalho local.  

                                                   
52 Idem, p. 325. FONTE: Arquivo geral e estatística do NINTER-Patrocínio/MG (dis-
poníveis na instituição para estudiosos e pesquisadores).  
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Conforme o gráfico abaixo, o NINTER de Patrocínio 

atende mais demandas que a própria vara do Trabalho situada no 
município. Segue abaixo o gráfico que estabelece a média anual 
de casos atendidos (demandas rurais) respectivamente, na vara 
de Patrocínio/MG e no sistema NINTER: 53 

 
Após se demonstrar a média anual de pendências rurais 

surge a necessidade de se demonstrar também a movimentação 
geral de demandas rurais no NINTER de 1994 a 2013.54  

                                                   
53 Idem, p. 330. FONTE: Arquivo geral e estatística do NINTER-Patrocínio/MG (dis-
poníveis na instituição para estudiosos e pesquisadores 
54 Idem, p. 331. FONTE: Dados extraídos da Estatística oficial da Vara do Trabalho 
e do NINTER-Patrocínio (disponíveis nestas instituições). 
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O gráfico abaixo demonstra a ampliação do acesso à jus-

tiça e o fortalecimento e crescimento do NINTER. O gráfico55 
em análise se remete à estatística comparativa do movimento ge-
ral específico (demandas rurais) da Vara do Trabalho de Patro-
cínio e do Núcleo Intersindical de Patrocínio.  

 
Transposto o triênio de afirmação e consolidação do 

NINTER- Patrocínio, o número de demandas rurais na Vara do 
Trabalho de Patrocínio manteve-se no patamar médio de 200 nos 
oito anos subsequentes (1998 a 2013), o que significa que nesse 
                                                   
55 Idem, p. 328. FONTE: Dados extraídos da Estatística oficial da Vara do Trabalho 
e do NINTER-Patrocínio (disponíveis nestas instituições). 
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período o movimento das demandas manteve-se reduzido na or-
dem de, aproximadamente, 80,16% em relação ao registrado no 
ano da criação do NINTER- Patrocínio (1994), no qual registra-
ram 1008 ajuizamentos de demandas rurais. 56 

Consubstanciando-se a prática já existente no município 
de Patrocínio, o segmento das telecomunicações em Minas Ge-
rais engajou-se na criação do Núcleo Intersindical de Concilia-
ção Trabalhista das Telecomunicações do Estado de Mina Ge-
rais, com sede no município de Belo Horizonte/MG.  

A criação do NINTER das telecomunicações culmina na 
participação do Programa Universitário de Apoio Às Relações 
de Trabalho e à Administração da Justiça- PRUNART/UFMG, 
através da pesquisa-ação, com o objetivo de prestar suporte teó-
rico e prático (científico e técnico) na criação e manutenção do 
Núcleo.  

A metodologia de pesquisa-ação (modalidade de pes-
quisa de campo) sustenta-se por meio do pressuposto de que 
deve haver uma constante conexão entre teoria e prática. Essa 
técnica é baseada na identificação, na análise e na interpretação 
das variáveis existentes nos traços de atuação político-socioló-
gica dos sindicatos e atuação político-constitucional das institui-
ções públicas que compõe a organização do trabalho, com atua-
ção voltada para a efetivação de direitos trabalhistas (sociais) 
necessários à realização da dignidade do trabalhador e à harmo-
nização entre os paradoxos ‘capital/trabalho’.  

A pesquisa ação caracteriza-se pelo “inter-relaciona-
mento permanente das atividades de pesquisa e de ação (no caso 
das universidades, em seus diversos programas de extensão). 

                                                   
56 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. Pressupostos Filosóficos e Político- Cons-
titucionais do Sistema Núcleo intersindical de conciliação Trabalhista. Teoria e prá-
tica da razão dialógica e do pensamento complexo na organização do trabalho e na 
administração da justiça: democracia integral e ética de responsabilidade social. São 
Paulo: LTr, 2014, p. 329.  
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Esse inter-relacionamento permite que a pesquisa e a atuação es-
tejam permanentemente se retroalimentando.”57 

A ideia principal da pesquisa é fortalecer e potencializar 
a atuação sindical, principalmente, no segmento das telecomu-
nicações com o objetivo de atribuir aptidão aos sindicatos para 
que eles sejam verdadeiros agentes de transformação da reali-
dade social por intermédio da autonomia coletiva e, ainda, que 
sejam capazes de gerir os conflitos de menor complexidade de 
modo a contribuir diretamente para a administração da justiça. 

 
VI- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Considerando-se que o acesso à justiça engloba o acesso 

a uma ordem jurídica justa e garantidora de efetiva duração ra-
zoável do processo, elenca-se a eficiência qualitativa (contra-
posta à ideia de eficiência quantitativa) como uma prática mo-
derna de gestão para se proporcionar o acesso em sua mais am-
pla acepção, incluindo-se a participação dos sindicatos na admi-
nistração da justiça como fator primordial para democratização 
e gestão da organização do trabalho.  

Para se alcançar padrão eficiente de gestão na adminis-
tração do Poder Judiciário, reconhece-se a justiça coexistencial 
como o instrumento de maior eficácia e eficiência para promo-
ver a democratização e gestão da organização do trabalho. A 
atribuição de ênfase à prevenção e a resolução de conflitos ex-
trajudiciais reserva a jurisdição para demandas de visível com-
plexidade.  

A crise da organização do trabalho expande a crise da 
administração da justiça, sendo evidente que o principal ele-
mento da mencionada ‘crise’ diz respeito a uma questão estrutu-

ral, cultural e paradigmática, assim, a própria concepção da de-

                                                   
57 GUSTIN, Miracy Barbosa de Souza. (RE) pensando a pesquisa jurídica: teoria e 
prática. Belo Horizonte: Del Rey 2006, p. 106.  
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mocratização da gestão da organização do trabalho e da admi-
nistração da justiça carece de ser reconstruída em uma perspec-
tiva neoparadigmática. 

A organização do trabalho estrutura-se nos moldes da ci-
ência tradicional ou como alguns preferem denominar, ciência 
moderna. “A crise de racionalidade da ciência e da filosofia mo-

derna tem reflexos profundos na teoria e na prática, bem como 
na regulação, na administração e na jurisdição, atingindo uma 
tríplice dimensão prática.” 58 

A organização do trabalho sempre fez parte um sistema 
burocratizado, distanciado do diálogo e da abertura para novos 
modelos e métodos eficazes para conciliar, resolver e prevenir 
conflitos. “A racionalidade clássica que orienta a teoria, a prática 

jurídica e a ação das instituições do Poder Público parece não 
mais atender ao novo paradigma do Estado Democrático de Di-
reito e ao projeto de sociedade inscrito na Constituição Federal, 
o que constitui um dos elementos da denominada crise do direito 
e das instituições”. 59 

Há um chamamento para a reflexão da crise do modelo 
de organização do trabalho levando em conta o “fato de que a 
organização do trabalho e a administração da justiça, no Brasil, 
servem incondicionalmente ao mesmo paradigma em que se sus-
tentam desde a sua origem sem se dar conta de que o regime do 
Estado Democrático de Direito adotado desde 1988 exige uma 
revisão paradigmática da gestão pública e da aplicação do di-
reito”. 60  
                                                   
58 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
2014, p. 24. 
59 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
do modelo de organização do trabalho e da administração da justiça. São Paulo: LTr, 
2014, p.24.  
60 VASCONCELOS, Antônio Gomes de. O Sistema Núcleo Intersindical de Concili-
ação Trabalhista. Do fato social ao instituto jurídico: uma transição neoparadigmática 
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Um dos caminhos a ser perseguido em prol da efetivi-
dade dos direitos sociais é assegurar a prevenção de conflitos e 
a negociação coletiva permanente com o objetivo de auferir aos 
sindicatos a função de se tornarem agentes de transformação da 
realidade social. 

Neste contexto, o Sistema Núcleo Intersindical de Con-
ciliação Trabalhista (Ninter) tem função integrativa destas polí-
ticas do âmbito das relações do trabalho, em especial da Política 
Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos de 
interesses no âmbito do Poder Judiciário, instituída pela Resolu-
ção 125/2010 do CNJ que, dada a peculiaridade dos conflitos 
sociolaborais, se omitiu e não estendeu aos Tribunais do Traba-
lho os instrumentos destinados à implementação dessa política 
eficaz para a redução das taxas de congestionamento.  
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